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ANEXO XV 

(Anexo V-B à Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005) 

 

“GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES AUXILIARES DA CULTURA – GEAAC 

 

Valor da GEAAC para Cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GEAAC 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO DE 
2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

ESPECIAL 

III 867,26 945,31 992,58 

II 790,18 861,30 904,37 

I 715,86 780,29 819,30 

” (NR) 

 

  


